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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso X e XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166  do  Regimento  Interno  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  REQUEIRO  ao
Excelentíssimo SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, Senhor OSVALDO NICO GONÇALVES,
que forneça as informações ao final elencadas.
 
 
 
CONSIDERANDO as informações recebidas por este mandato dando conta de graves problemas e a
existência de ambiente hostil  à  permanência,  ao bem-estar  e ao desenvolvimento profissional  das
mulheres na Academia de Polícia Militar do Barro Branco (APMBB), com episódios de assédio, violação
de sigilo de denúncia,  exposição de dados pessoais,  retaliações veladas,  além de sucessivas 
exonerações de alunas-oficiais;
 
 
 
CONSIDERANDO que a situação alcançou grau máximo de gravidade diante da notícia do suicídio da
Aluna Oficial PM Peres, ocorrido dentro das dependências da Academia, por disparo de arma de fogo,
fato que revela possível  falha nos mecanismos institucionais de proteção, acolhimento psicológico,
supervisão e controle interno;
 
 
 
Diante desse cenário, INDAGA-SE:
 
 
 

Quais medidas foram adotadas imediatamente após o suicídio da Aluna Oficial PM Peres;

Qual a política institucional de acompanhamento psicológico das alunas-oficiais, indicando a

equipe responsável; a periodicidade; os protocolos de atendimento em situações de crise; e os

eventuais reforços implementados após o ocorrido;

Quantas alunas-oficiais solicitaram exoneração nos últimos 36 meses, discriminando ano a

ano;

Quais  são os  mecanismos vigentes  na  APMBB de  prevenção,  apuração e  combate  ao
assédio moral e sexual, bem como os responsáveis pela fiscalização de sua aplicação;

Quais providências foram adotadas pela Corregedoria da Polícia Militar para garantir o sigilo

legal nos procedimentos envolvendo denúncias apresentadas por alunas-oficiais, especialmente

após relato de vazamento integral de informações sigilosas de uma denunciante, fato que expôs

sua integridade e comprometeu investigações em curso;

Há,  no âmbito  da  PMESP,  programa específico  de  proteção,  apoio  e  permanência  das
mulheres na carreira, sobretudo no curso de formação de oficiais, e, caso existente, como está

estruturado e fiscalizado;
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Os  fatos  narrados  não  constituem  episódios  isolados;  ao  contrário,  exigem  resposta  urgente,
transparente e responsável por parte do Estado. O ambiente formador da futura Oficial da PM paulista
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não pode tolerar condições que resultem em abandono de carreira, adoecimento psicológico, violações de
sigilo ou, em extremo, perdas irreparáveis de vidas jovens em ambiente institucional.
 
 
 

Sala das Sessões, em
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